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ERRATA 
DIREITO EMPRESARIAL- 8ª edição  

Autor: Vander Brusso da Silva  
Texto incluído: aparece em fonte vermelha. 

Exclusão ou substituição de texto: aparecem tachados. 
Omissis – (...): indica que há texto sequencial que não foi alterado. 

Texto em fonte preta: texto existente na edição anterior. 
 

PÁG. 333 

Na recuperação judicial, o administrador judicial poderá receber até 5% do valor dos créditos, 
(...) 
 

ATENÇÃO! 
 A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2%, no caso de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
(...) 

Ademais, a remuneração do administrador judicial é imperiosa ao processo de recuperação 
judicial ou falência. Isto porque nenhuma pessoa assumiria um cargo de tamanha 
responsabilidade sem a devida remuneração. A par disso, somente em algumas situações o 
administrador judicial não terá direito a remuneração:  

I – se renunciar sem relevante razão;  

II – se for destituído de suas funções por desídia, culpa, dolo ou descumprimento deu suas 
obrigações;  

III – se tiver suas contas desaprovadas.  

         
RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR 

(...) 

 

PÁG. 334 

 

COMITÊ DE CREDORES  

O comitê de credores é um órgão de existência facultativa na recuperação judicial e na 
falência, competindo à assembleia geral de credores decidir pela sua existência ou não. Assim, 
se existente, ele deverá ser composto de:  

I – um representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com dois suplentes;  

II – um representante indicado pela classe de credores com direitos reais de garantia ou 
privilégios especiais, com dois suplentes;  

III – um representante indicado pela classe de credores quirografários e com privilégios gerais, 
com dois suplentes. 

IV - um representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e 
empresas de pequeno porte, com dois suplentes. 

 PÁG. 337 

COMPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

(...) 

VI - microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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(...) 

 

PÁG. 339 

ATENÇÃO!  

O empresário e a sociedade empresária deverão preencher os seguintes requisitos:  

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julga- 
do, as responsabilidades daí decorrentes;  

II – não ter, há menos de cinco anos, obtido concessão de recuperação judicial;  

III- não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial, se 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa 
condenada por crime falimentar. 

 
(...) 
 
 
PÁG. 350 

(...) 
Os microempresários e os empresários de pequeno porte poderão apresentar um plano 

especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de fazê-lo na petição inicial 
(art. 70, LRF). O plano de recuperação limitar-se-á às seguintes condições (art. 71, LRF):  

a) abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, 
excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os créditos da 
posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel, cujos respectivos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de 
domínio e  os oriundos de importâncias entregues ao devedor, em moeda corrente 
nacional, decorrente de adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma 
da legislação, desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais prorrogações, 
não exceda o previsto nas normas específicas da autoridade competente;  

b ) preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas;  

c) preverá o pagamento da primeira parcela no prazo máximo de 180 dias, contado da 
distribuição do pedido de recuperação judicial;  

       d) estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, depois de ouvidos o administrador 

judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar empregados. 

 
O plano de recuperação judicial do microempresário e do empresário de pequeno porte é 
bastante simples. Suas obrigações podem ser pagas em até 36 parcelais mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira em 180 dias, contados da distribuição do pedido de 
recuperação. O referido parcelamento diz respeito apenas ao passivo quirografário. As dívidas 
tributárias e trabalhistas não são atingidas, devendo, portanto, ser honradas conforme a 
legislação específica de cada uma. A aprovação ou rejeição do plano de recuperação judicial 
cabe exclusivamente ao juiz, e não à assembleia geral de credores. Com a sentença  
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concessiva do benefício, operam-se a suspensão das ações e execuções e a novação das 

obrigações sujeitas ao plano. Por fim, os credores poderão opor objeções ao plano especial. 

Nesse caso, o juiz chamará o devedor para que se manifeste na tentativa de haver um acordo 

entre as partes; do contrário, decidirá o caso. 

ATENÇÃO! 

O juiz julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do 

devedor se houver objeções, de credores titulares de mais da metade de qualquer uma das 

classes de créditos previstos no art. 83 da LRF (Quadro Geral de Credores), computados na 

forma do previsto no art. 45 da LRF. 

(...) 

 

PÁG. 372 

(...) 

d) créditos com privilégio especial (...) c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de 

retenção sobre a coisa dada em garantia: nos socorremos aos exemplos citados por Manoel 

Justino Bezerra Filho “... observe-se, porém, que, no Código Civil, há previsão de direito de 

retenção no art. 571, parágrafo único (em favor do locatário, em caso de tomada da coisa 

locada); no art. 578 (retenção pelo locatário, em caso de determinadas benfeitorias); no art. 

644, caput (retenção da coisa depositada até o pagamento das despesas do depósito); no art. 

664 (retenção pelo mandatário, por despesas do mandato); no art. 1.219 (pelas benfeitorias 

necessárias e úteis, em favor do possuidor de boa-fé); nos arts. 1.423 e 1.507, § 2º (em favor 

do credor anticrético); no art. 1.433, II (retenção do bem dado em penhor, em determinadas 

condições)  etc.” d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

(...) 


